
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE Sit() PAULO 

LEI N° 6.648, DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

Estabelece o prazo de validade indeterminado para o 

Laudo que atesta o Transtorno de Espectro Autista — 

TEA no Município de Pindamonhangaba. 

(Projeto de Lei n° 07/2023, do Vereador Marco Mayor) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Camara de Vereadores aprova e ele promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica estabelecido que o laudo que atesta Transtorno do Espectro Autista — 

TEA, emitido por médicos especialistas particulares ou do setor público, tell validade 

indeterminada para fins de obtenção dos beneficios previstos na legislação municipal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 10 de março de 2023. 

. Isael Do mgues 

efeito Mu 'cipal 

Ana Claud Macedo dos Santos 

Secretfiri de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 10 de março de 

2023. 
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